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PORTARIA Nº 864/2015

Dispõe sobre pagamento de gratificação por exercício de magistério no âmbito da Escola Superior da Magistratura

O Secretário de Finanças do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º, inciso 
IV, da Portaria nº 261/2013, publicada no DJ de 12 de março de 2013 e republicada por incorreção no DJ de 1º de outubro de 
2014, e de acordo com autorização exarada mediante Processo Administrativo nº 8500004-25.2014.8.06.0254,

CONSIDERANDO a Portaria nº 20/2014, da Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará - Esmec, publicada no 
DJCE de 07 de março de 2014,

CONSIDERANDO o Parecer da Consultoria Jurídica exarado nos autos do Processo Administrativo nº 8500050-
14.2014.8.06.0254, aprovado pela Presidência deste Tribunal,

CONSIDERANDO o art. 132, IX, da Lei nº 9.826/1974, que prevê concessão de gratificação em virtude de exercício de 
magistério, inclusive, em cursos de treinamento de servidores.

RESOLVE:

Art. 1º � Conceder a Gratificação pelo Exercício de Magistério, no valor de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta 
reais), ao magistrado Antônio Carlos Pinheiro Klein, matrícula nº 200514.

Art. 2º � A gratificação a que se refere o Art. 1º é devida ao magistrado pela atuação no Curso Técnica de Interrogatório, 
realizado na Escola Superior da Magistratura � ESMEC, no dia 7 de março de 2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 09 dias do mês de abril de 2015.

Alex Araújo
Secretário de Finanças

P O R T A R I A  Nº  867 /2015

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, usando de suas 
atribuições legais;

RESOLVE designar o Dr. Antônio Jurandy Porto Rosa Júnior, Juiz de Direito, Titular da 1ª Vara Criminal de Maracanaú, para, 
sem prejuízo de suas funções, responder pelo Juizado Especial Cível e Criminal da mesma Comarca, durante férias do Titular, 
até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 09 de Abril de 2015.
Desembargador FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência

P O R T A R I A  Nº 868 /2015

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,no exercício da Presidência,  usando de suas 
atribuições legais;

RESOLVE designar o Dr. Ricardo de Araújo Barreto, Juiz Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, sediada em Maracanaú, para, 
sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única da Comarca de Barreira, durante férias da Titular, revogando as 
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 09 de Abril de 2015.

Desembargador FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência

P O R T A R I A  Nº 869 /2015

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, usando de suas 
atribuições legais;

R E S O L V E designar o Dr. Henrique Jorge dos Santos Falcão, Juiz de Direito, Titular da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Caucaia, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela , 3ª Vara Criminal da mesma Comarca, durante ausência de titular. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE  E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 09 de abril de 2015.

Desembargador FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência


